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Lei nQ 299. 

ESTADO Dli. PARAÍBA 
PREFEITURJ .. MUNICIPAL DE POOINHOS 

Autoriza o Chefe do Poder Ex.ecuti 

vo Municipal a denominar Logrado� 

ro Público e dá outras providên-' 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCINHOS, ESThDO DA 

PAR.A, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono a se- ' 

guinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Hu 

nicipal autorizado a denominar o GruponEscolar, recentemente construí 

do no SÍtio Águas Preta, de �U .. NOEL FAUSTINO PEREIRJ�; 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor, a partir 

da data de sua Publicação, revogadas às disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA em plenário. 

março de 1978.

Prefeitura l.íunicipal de Pocinhos, em 03 de 

SILVIO SOUTO DE OLIVEIRJ .. 
Prefeito. 
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ESTADO DA PJ:..RJ.ÍBA 
PREFEITURJ. WIUNICIPAL DE POOINHOS

Autoriza o Chefe do Poder Ex:ecuti 

vo Municipal a denominar Logrado� 

ro Público e dá outras providên-' 

cias. 

O PREFEITO Tu'.ITJNICIPJi.L DE FOCINHOS, ESTADO DA 

PARA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono a se- 1 

guinte Lei: 

.Art. lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Hu 

nicipal autorizado a denominar o GruponEscolar, recentemente construi 

do no Sitio Águas Preta, de 1U�NOEL FAUSTINO PEREIR1�z 

.Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, a partir 

da data de sua Publicação, revogadas às disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA em plenário. 

Prefeitura I/Iu.nicipal de Focinhos, em 03 de 

março de 1978.
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ESTADO DA PAR/.Ú3A 
PREFEITURA l'IDNICIP./J.L .DE POOINHOS

Autoriza o Chefe do Poder Eicecut� 

vo Municipal a denominar Logrado� 

ro Público e dá outras providên- 1

cias. 

O PREFEITO TvIDNICIPJi.L DE FOCINHOS, ESTADO DA 

PARA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono a se- ' 

guinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Ex:ecuti vo �.1u 

nicipal autorizado a denominar o GruponEscolar, recentemente construí 

do no S{tio Águas Preta, de TvU1NOEL FAUSTINO PEREIRAi 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, a :partir 

da data de sua Publicação; revogadas às disposições em contrário. 

JUSTIFIC�TIVA em :plenário. 

março de 1978.

Prefeitura rfü .. nicipal de Focinhos, em 03 de 

suvro souf �'v.:rru,
Prefei�
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